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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 01/2023
ICÓ-CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2023.
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J#  CÂíffio DE FiNANÇAs E oRÇAMENTo DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ICÓ-ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,
APRESENTA 0 SEGUINTE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.

CONSIDERANDO:

As determinações do § 2° do Art. 3 ]  da C.F(Constituição Federal) e § 2° A do Art. 42 da
C.E (Constituição F,stadual). Apresentamos o seguinte projeto de Decreto Legislativo.

Ari.  1° -Ficam APROVADAS as Contas de Govemo da Prefeitura Muiiicipal de lcó,
Estado do Ceará, exerci'cio financeiro de 2017 (D0IS MIL E DEZESSETE), de responsabilidade
da Senhora Ana Laís Peixoto Landim Correia Nunes. Acolhendo, mantendo o parecer prévio de
ii° 314/2022 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposíções
em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE, EM 27 DE MARÇO DE 2023.

iF
Samuel Alves dos Santos

Presidente4
Francisco Nildo de Lima

Relator

Francisco Evandro de Araújo Filho
Membro
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PROJETO DE DECRETO LEGISI.ATIVO N°. 01/2023

APROVADopoF!CÓ-CEARÁ9EM27DEMARÇODE2023.

~Li©`i€`-DISPÕE SOBRE APRECIAÇÃO D0 PARECER PRÉVI0 N° 314/2022
T.C.E  (TRIBUNAL  DE  CONTAS  D0  ESTAD0  D0  CEARA),

EMITID0 N0 PROCESSO N°: 06997/2018-4: EMENTA: CONTAS DE
GOVERN0 DA PREFEITURA  MUNICÍPAL  DE  ICÓ,  EXERCÍCI0
FINANCEIR0     DE     2017     (DOIS     MIL     E     DEZESSETE)     DE
RESPONSABILIDADE    DA    SENHORA    ANA    LAÍS    PEIXOT0
LANDIM CORREIA NUNES.
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ICÓ-ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,
APRESENTA 0 SEGUINTE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.

CONSIDERANDO:

As determinações do § 2° do Art. 31  da C.F(Constituição Federal) e § 2° A do Art. 42 da
C.E (Constituição Estadual). Apresentamos o seguinte projeto de Decreto Legislativo.

Art.  1° -Ficam  APROVADAS as Contas de Govemo da Prefeitura Municipal de lcó,
Estado do Ceará, exercício financeiro de 2017 (DOIS MIL E DEZESSETE), de responsabilidade
da Senhora Ana La]'s Peixoto Landim Correia Nunes. Acolhendo, mantendo o parecer prévio de
n° 314./2022 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Art. 2° -. Este deci.eto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições
em contrário.

SA LA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE, EM 27 DE MARÇO DE 2023.

zzÉ£--
Samuel Alves dos Santos

Francisco Nildo de Lima
Relator

Francisco Evandro de Araújo Filho
Membro
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